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Seção de Licitações e Compras 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Contrato nº. 63/2019 Processo nº 
420/2019– Dispensa nº 14/2019 Partes: Município de Jacutinga e Francisco 
Serafim Capareli - ME. Objeto: Aquisição de 9 caixas de Plantaben 3,5g cx/30 
envelopes e 9 caixas de Prosso com 30 comprimidos cada. Prazo: O prazo de 
vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados a partir de sua 
publicação ou até que se conclua o processo licitatório nº 407/2019, o que 
ocorre primeiro. Valor: R$ 1.700,10 (um mil setecentos e dez reais), sendo R$ 
954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) para 9 caixas de Plantaben 3,5g 
cx/30 envelopes e R$ 746,10 (setecentos e quarenta e seis reais e dez centavos) 
por 9 caixas de Prosso com 30 comprimidos cada. Dotações Orçamentárias: 

Ficha Funcional Programática 

376 020601 103031013 2.067 339030 

Prefeitura Municipal de Jacutinga,16 de Agosto de 2019.  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Contrato nº. 62/2019 Processo nº 
420/2019– Dispensa nº 14/2019 Partes: Município de Jacutinga e Phitos 
Drogaria Ltda. Objeto: Aquisição de 3 caixas de Disfor com 30 saches cada e 
5 caixas de Totavit 10mg c/60cp cada. Prazo: O prazo de vigência do contrato 
será de 90 (noventa) dias contados a partir de sua publicação ou até que se 

conclua o processo licitatório nº 407/2019, o que ocorre primeiro. Valor: R$ 
1023,00 (um mil e vinte e três reais), sendo R$ 528,00 (quinhentos e vinte e 
oito reais) por 3 caixa de Disfor e R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco 
reais') por 5 caixa de Totavit. Dotações Orçamentárias: 

Ficha Funcional Programática 

376 020601 103031013 2.067 339030 

Prefeitura Municipal de Jacutinga, 16 de Agosto de 2019. 

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JACUTINGA – MG. Aviso de Licitação. Encontra-se aberta junto a esta 
Prefeitura Municipal o Processo nº. 427/2019, modalidade Pregão Presencial 
nº 70/2019, do tipo menor preço global, para contratação de serviços de 
fabricação e instalação de portal em arco no bairro São Luiz, compreendendo 
mão de obra, material e equipamentos, para a Secretaria Municipal de Obras, 
conforme descrição contida no Anexo I do edital, Projeto, Planilha 
Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. O credenciamento e abertura 
dos envelopes dar-se-á no dia 02 de Setembro de 2019, às 09 horas. O 
instrumento convocatório em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
de 2ª a 6ª feira, das 09h às 17h, na Praça dos Andradas, s/n, Jacutinga - MG, 
CEP 37590-000. O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO PELO SITE: 
www.jacutinga.mg.gov.br – dúvidas pelo e-mail: pregao@jacutinga.mg.gov.br 
A/C Dayana Fernandes - Pregoeira.  

 

 

 

Resolução N.º 023 de 19 de agosto de 2.019 Dispõe sobre a concessão de 
Diploma de Honra ao Mérito e contém outras providências. A Câmara 
Municipal de Jacutinga, Estado de Minas Gerais, aprovou com observância do 
Regimento Interno desta Casa, e eu promulgo a seguinte Resolução: Art. 1º. 
Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. José Norberto Carcioffi 
por indicação do Sr. Vereador Fernando Mendonça Vilela. Art. 2º. O Diploma 
de que trata esta Resolução, representado por placa especialmente 
confeccionada, será entregue ao agraciado em Sessão Solene da Câmara 
Municipal, em dia e hora a serem aprazados. Art. 3º. Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 4º. Revogam-se as disposições em 
contrário. Câmara Municipal de Jacutinga, 19 de agosto de 2.019. Vereador 
André Luis Franceli Consentini  Presidente  

Resolução N.º 024 de 19 de agosto de 2.019 Dispõe sobre a concessão de 
Diploma de Honra ao Mérito e contém outras providências. A Câmara 
Municipal de Jacutinga, Estado de Minas Gerais, aprovou com observância do 
Regimento Interno desta Casa, e eu promulgo a seguinte Resolução: Art. 1º. 
Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Eduardo Rennó Vianna 
por indicação do Sr. Vereador Gilmar Firmo do Prado. Art. 2º. O Diploma de 
que trata esta Resolução, representado por placa especialmente confeccionada, 
será entregue ao agraciado em Sessão Solene da Câmara Municipal, em dia e 
hora a serem aprazados. Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. Câmara 
Municipal de Jacutinga, 19 de agosto de 2.019. Vereador André Luis Franceli 
Consentini Presidente  

Resolução N.º 025 de 19 de agosto de 2.019 Dispõe sobre a concessão de 
Diploma de Honra ao Mérito e contém outras providências. A Câmara 
Municipal de Jacutinga, Estado de Minas Gerais, aprovou com observância do 
Regimento Interno desta Casa, e eu promulgo a seguinte Resolução: Art. 1º. 
Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Redson Aguiar por 
indicação do Sr. Vereador Ricardo Cunha Paiva. Art. 2º. O Diploma de que 
trata esta Resolução, representado por placa especialmente confeccionada, será 
entregue ao agraciado em Sessão Solene da Câmara Municipal, em dia e hora 
a serem aprazados. Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. Câmara 
Municipal de Jacutinga, 19 de agosto de 2.019. Vereador André Luis Franceli 
Consentini Presidente 
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